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PORTARIA Nº 85/2026 

 

SÚMULA: “Dispõe sobre  

Concessão de Férias”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, Sr. WILLIAM 

JOSÉ GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei, e 

 

RESOLVE 

 

Art. 1° - CONCEDER, férias previstas em lei aos Servidores Públicos Municipais, abaixo 

relacionados, com seus respectivos cargos, período aquisitivo, abono pecuniário, dias de férias 

e período de gozo: 

 

MATRÍCULA SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO 
AQUISITIVO 

ABONO 
PECUNIÁRIO 

DIAS DE 
FÉRIAS 

PERÍODO DE 
GOZO 

700162 
 

CELIA DOS 
SANTOS 
RODRIGUES 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

18/01/2023 A 
17/01/2024 

- 8 17/04/2026 A 
24/04/2026 

700268 ELIANE 
FRANCIELE 
OCAGNA 

ASSISTENTE 
SOCIAL 

 

18/07/2024 A 
07/05/2026 

- 11 27/04/2026 A 
07/05/2026 

700163 DIEMES 
MARCOS 
SALVADOR 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

18/01/2026 A 
17/01/2026 

- 15 01/05/2026 A 
15/05/2026 

 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, aos 

16 dias do mês de abril de 2026. 

 

  

 

 

 

William José Gonçalves 

Prefeito Municipal 
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DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 
 

 
O Município de Grandes Rios/PR, através do Prefeito do Município, Sr. William José 
Gonçalves, no uso das prerrogativas que lhe conferem a Constituição Federal, a Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações, torna público que realizou em 09 de 
abril de 2026, às 09h00min, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 12/2026, 
tipo menor preço por lote, tendo por objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestar serviços de locação de prestação serviços de locação de veículos automotores 
com manutenção, seguro e guincho, com quilometragem livre, através da plataforma 
eletrônica BLL — BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, site www.bll.org.br, e que, 
obedecidos os procedimentos legais para o recebimento de propostas de preços, 
habilitação e julgamento, em virtude de não acudir nenhum participante habilitado para 
o certame, declara-se a licitação em epígrafe como FRACASSADA.  
 

 
Grandes Rios, 14 de abril de 2026. 

 
 

 WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 
Prefeito Municipal 
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DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 
 

 
O Município de Grandes Rios/PR, através do Prefeito do Município, Sr. William José 
Gonçalves, no uso das prerrogativas que lhe conferem a Constituição Federal, a Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações, torna público que realizou em 25 de 
março de 2026, às 09h00min, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 10/2026, 
tipo menor preço por item, tendo por objeto: Aquisição de 1 (um) trator cafeeiro de no 
mínimo 80cv e demais especificações contidas no termo de referência, conforme Plano 
de Ação n° 09032025 / 2025 e Programa n° 09032025 Transferências Especiais, através 
da plataforma eletrônica BLL — BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, site 
www.bll.org.br, e que, obedecidos os procedimentos legais para o recebimento de 
propostas de preços, habilitação e julgamento, em virtude de não acudir nenhum 
participante habilitado para o certame, declara-se a licitação em epígrafe como 
FRACASSADA.  
 

 
Grandes Rios, 09 de abril de 2026. 

 
 

 WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 
Prefeito Municipal 
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